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A Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Norte - NORTE 2020 comunica as 

seguintes alterações ao Aviso de Abertura de Concurso AVISO Nº NORTE-I7-2023-04 

(MECANISMO EXTRAORDINÁRIO DE ANTECIPAÇÃO - MEA), para apresentação de candidaturas 

no âmbito das INFRAESTRUTURAS EDUCATIVAS PARA O ENSINO ESCOLAR (ENSINO BÁSICO E 

SECUNDÁRIO), divulgado em 21 de abril de 2023, considerando a alteração do ponto 5.2.4: 

 

(…) 

5.2.4. Para precaver o caso de existir necessidade de reenquadramento da operação no Programa 

Regional Norte 2030 (de acordo com o n.º 4 da Deliberação CIC Portugal 2020 n.º 27/2021, de 23 

de agosto, na sua redação atual), deverão ser obrigatoriamente apresentadas as seguintes 

declarações e respetivos anexos: 

a) Declaração de compromisso da Entidade Intermunicipal, aprovada em sede do respetivo 

Conselho Intermunicipal / Metropolitano e assinada pelo Presidente da Entidade Intermunicipal, 

de que a operação candidatada, caso venha a ser financiada pelo Programa Regional do Norte 

2030, será inscrita no Quadro de Investimentos Final a integrar no CDCT / ITI CIM/AM promovido 

pela Entidade Intermunicipal em causa, respeitando os limites de cofinanciamento inscritos no 

referido Quadro de Investimentos Final e os termos definidos no modelo obrigatório de 

Declaração e respetiva tabela síntese (ANEXO IX). 

b) Declaração de compromisso da Entidade Beneficiária, assinada pelo Presidente de Câmara 

Municipal, de que a operação candidatada, caso venha a ser financiada pelo Programa Regional 

do Norte 2030, será inscrita no Quadro de Investimentos Final a integrar no CDCT / ITI CIM/AM 

promovido pela Entidade Intermunicipal em causa, respeitando os limites de cofinanciamento 

inscritos no referido Quadro de Investimentos Final e os termos definidos no modelo obrigatório 

de Declaração e respetiva tabela síntese (ANEXO X). 

(…) 

 

É alterado o teor do Anexo X - Declaração de compromisso do Município. 

 

Porto, 7 de setembro de 2023 

 

O Presidente da Comissão Diretiva do NORTE 2020, 

António M. Cunha 


